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Estudo Técnico Preliminar 128/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 136.00128677/2024-70

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se de estudo técnico preliminar para levantamento de soluções de sistemas de fornecimento
ininterrupto de energia elétrica, com serviços de manutenção preventiva, corretiva e monitoramento remoto,
com vistas a alimentar e proteger os equipamentos que compõem o Data Center do Centro Paula Souza,
instalados no prédio da Administração Central, situado na Rua dos Andradas, 140, Bairro Santa Ifigênia no
centro de São Paulo.

2.3. Antes de adentrarmos aos detalhes, cumpre-nos justificar a necessidade dos bens e serviços acima descritos,
bem como os objetivos, escopo dos trabalhos a serem desenvolvidos conforme segue.

2.4. O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS é a entidade responsável pelo ensino
profissionalizante do Estado de São Paulo, compreendendo uma Administração Central, Escolas Técnicas (ETEC) e
Faculdades de Tecnologia (FATEC).

2.5. Criado como entidade autárquica, pelo Decreto Lei s/n. º de 06 de outubro de 1969, atualmente conta com 228
Escolas Técnicas (ETECs), em mais de 336 municípios, e 77 Faculdades de Tecnologia (FATECs) estaduais, e 468
classes descentralizadas, além da Formação Inicial e Educação Continuada em desenvolvimento nas diversas
regiões do Estado.

2.6. Atualmente as ETECs atendem cerca de 226 mil estudantes no Ensino Médio e no Ensino Técnico, em diversas
habilitações. Os 237 cursos são oferecidos nas modalidades presencial, semipresencial, integrado ao Médio, EJA
(Ensino de Jovens e Adultos) e EAD (Ensino a Distância). As FATECs atendem mais de 91 mil alunos em cerca de
seus 95 cursos de graduação tecnológica, nas modalidades presencial e EAD.

2.7. A Formação inicial e Educação Continuada qualifica profissionais, com sua oferta de mais de 160 modalidades
de cursos gratuitos, com duração de 30 a 90 dias, em unidades fixas e móveis, beneficiando mais de 60 mil
trabalhadores.

2.8. A qualidade da formação técnica / tecnológica oferecida pelo Centro Paula Souza a parte expressiva da
população economicamente ativa, além de ser uma das prioridades do Governo do Estado, tem impacto positivo na
empregabilidade de seus alunos.

2.9. A instituição também e reconhecida como Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), uma organização sem fins
lucrativos de administrações públicas ou privadas, que tem como principal objetivo a criação e o incentivo a
pesquisas cientificas e tecnológicas. O reconhecimento se deu por unanimidade em reunião do Conselho das
Instituições de Pesquisa do Estado de São Paulo (Consip), realizada em 14 de setembro de 2021.

2.10. Diante desta magnitude e dos desafios a enfrentar, torna-se imperioso buscar meios de garantir a qualidade de
seus produtos e de seus processos, ou seja, formação profissional nos variados níveis de ensino, com eficiência,
eficácia e pertinência, por meio da racionalização dos recursos existentes, sejam físicos, humanos ou financeiros.

2.11. O Centro Paula Souza, através da Divisão de Informática, provê os recursos de tecnologia da informação e
comunicação mais adequados para cada demanda, e realiza as atualizações tecnológicas necessárias à
manutenção da eficiência do parque computacional para o desenvolvimento das atividades, com a garantia de
disponibilidade e integridade de dados e informações. Além disso, a Divisão de Informática mantém e produz
sistemas de informação, bases de dados e painéis informacionais que garantem a qualidade dos dados e das
informações coletadas, produzidas, analisadas e processadas.

2.12. Tendo em vista a relevância das informações coletadas, e as mudanças e modernizações que os sistemas
vêm sofrendo, é de extrema importância que a infraestrutura computacional do órgão acompanhe as mudanças e
forneça toda a base operacional para os novos sistemas e serviços de rede que o CPS necessita disponibilizar. Em
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virtude disso, a instituição necessita de uma infraestrutura que garanta estabilidade, segurança, alta-disponibilidade
e agilidade na utilização e no armazenamento de dados e informações.

2.13. Nesse aspecto, a DI vem promovendo ações de melhoria na infraestrutura computacional do CPS, visando o
melhor aproveitamento de hardware, software, serviços de rede e utilização de novas tecnologias, contando com a
infraestrutura já disponível e em utilização, com ativos de rede, balanceamento de carga, segurança de rede,
infraestrutura de servidores de rede etc. A modernização, sustentação e manutenção desta infraestrutura, tanto em
nível de hardware quanto software, garante a robustez e a estabilidade dos serviços de tecnologia da informação do
CPS.

2.14. O CPS possui um ambiente tecnológico sensível, pois para dar o devido suporte ao perfeito funcionamento
dos sistemas, aplicações e serviços, faz-se necessário a construção de uma infraestrutura de TI, composta por
variadas tecnologias e diversos elementos heterogêneos que compõem um ambiente tecnológico rico que mesmo
sendo dotado de inteligência e/ou de recursos de auto monitoração, exige equipes especializadas nas respectivas
tecnologias, e, mais, com conhecimento das políticas, regras, métodos e padrões, para garantir a disponibilidade e
integridade das informações e dos serviços prestados, bem como para a realização da gerência e administração dos
recursos.

2.15. A necessidade da manutenção desta infraestrutura torna-se mais evidente quando se percebe, principalmente
com a ação governamental de digitalização de serviços públicos, que devem ser prestados com segurança, alta
disponibilidade e desempenho.

2.16. Entretanto, a prestação do serviço público de qualidade não depende somente dos melhores hardwares e
softwares, a execução das políticas públicas de competência do CPS é executada por todos os colaboradores que
utilizam suas habilidades e competências, por meio da execução dos seus processos de trabalho em suas áreas de
atuação.

Administração Central

2.17. O prédio da Administração Central do Centro Paula Souza, situado na Rua dos Andradas, 140, Bairro Santa
Ifigenia, no centro de São Paulo, acomoda em 6 andares, as áreas administrativas responsáveis por execução das
atividades meio e fim da instituição, tais como recursos humanos, administração e financeiro, áreas acadêmicas
/pedagógicas, infraestrutura e engenharia, planejamento, jurídico e tecnologia.

2.18. A Instabilidade no fornecimento de energia elétrica na região da Santa Ifigênia que afeta periodicamente todo
Centro de São Paulo, traz grandes transtornos a todo comércio e instituições situadas na região, gerando muitos
prejuízos financeiros, seja pela falta de energia elétrica e até por perda de equipamentos decorrente de
sobretensão, surtos de energia, picos de tensão ou descargas elétricas, causadas durantes as oscilações e
intermitência ou retorno do fornecimento.

Percebemos esse grande problema diante a grande repercussão da mídia:

“Centro de SP volta a enfrentar falta de energia” – 20/03/2024

(https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-03/centro-de-sp-volta-enfrentar-falta- de-energia).

“Parte do centro de São Paulo está há 30 horas sem energia elétrica” – 19/03/2024

(https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-03/parte-do-centro-de-sao-paulo-esta- 30-horas-sem-energia-
eletrica).

“Falta de luz em São Paulo: Procon-SP registra 300 reclamações relacionadas ao problema” – 05/11/2023 

(https://oglobo.globo.com/economia/defesa-do-consumidor/noticia/2023/11/06/falta-de-luz- em-sao-paulo-procon-sp-
registra-300-reclamacoes-relacionadas-ao-problema-saiba-seus- direitos.ghtml).

“Apagão deixa Higienópolis e bairros do centro de SP sem luz...” – 18/03/2023

(https://  de-sp-sem-luz-nesta-www.infomoney.com.br/consumo/apagao-deixa-higienopolis-e-bairros-do-centro-
segunda-feira-18/).

“Centro de São Paulo tem queda de energia pelo quarto dia seguido” – 21/03/2024
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(https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2024/03/21/nova-falta-de-luz-centro- de-sao-paulo.htm?
cmpid=copiaecola).

“Apagões em série em SP: novo trecho do centro fica sem energia” – 22/03/2024

(https://  fica-sem-energia).www.metropoles.com/sao-paulo/apagoes-em-serie-em-sp-novo-trecho-do-centro-

“Falta de Luz: Enel teve falha a cada 1 minuto e meio em 2023” – 04/04/2024

(https://megawhat.energy/news/152669/falta-de-luz-enel-teve-falha-cada-1-minuto-e-meio- em-2023-em-sao-paulo-
edicao-do-dia).

2.19. O Datacenter da Administração Central do Centro Paula Souza, fornece serviços de Tecnologia da
Informação, Infraestrutura de rede e conectividade com todos os equipamentos e terminais via switches, nesse caso
sendo incluídas as salas de telecomunicações existente em cada andar, já no subsolo há também uma sala de
telecomunicação que faz a interligação da rede com o prédio de Capacitações. O Datacenter ainda faz conexão com
os equipamentos da rede Intragov, conexão com as unidades de ensino através da utilização do sistema GRP,
serviços de autenticação dos usuários locais e contas de e-mail do domínio @cps.sp.gov.br, serviços de rede de
dados e Storage, bem como o gerenciamento da segurança de dados e equipamentos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Informática Douglas Hamilton de Oliveira

4. Necessidades de Negócio

4.1. Aumento na disponibilidade do Datacenter;

4.2 Aumento da disponibilidade dos serviços de TIC;

4.3. Disponibilidade dos serviços hospedados no Datacenter por 24 horas / 7 dias por semana;

4.4. Sustentar a alimentação do Datacenter em eventual queda de energia e no interstício da partida do Grupo 

Gerador que por padrão decorre em 15 segundos;

4.5. Filtrar ruídos internos na rede elétrica que podem ocasionar danos aos equipamentos dispostos no Datacenter;

4.6. Estabilizar a tensão da rede elétrica que é disponibilizada para os equipamentos do Datacenter;

4.7. Preservação da vida útil dos equipamentos de TIC hospedados nos datacenters em razão do adequado 

procedimento de desligamento em caso de interrupção no fornecimento de energia elétrica.

 

5. Necessidades Tecnológicas

5.1. Nobreaks com suporte a gerenciamento através de software;

5.2. Nobreaks com interface de comunicação com os servidores do Datacenter;

5.3. Conformidade e observância com a segurança da informação, considerando o atendimento aos princípios da 

disponibilidade e da integridade da informação;
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6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Requisitos de Segurança

6.1.  A CONTRATADA deverá submeter-se aos procedimentos contidos nas normas de segurança corporativa do

órgão em todos os eventos em que for necessária a presença de seus prepostos e/ou funcionários nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive durante o período de prestação dos serviços de garantia.

6.2. A CONTRATADA deve(m) guardar sigilo dos dados e das informações postas à sua disposição, não podendo

cedê-los a terceiros ou divulgá-los de qualquer forma sem anuência expressa da CONTRATANTE.

6.3. Atender as recomendações e normativas de Segurança da Informação vigentes na autarquia e suas unidades

de ensino.

Requisitos de qualificação técnica 

6.4. Nos termos do artigo 67 da Lei 14.133/2021, é permitido   a exigência de qualificação técnica operacional a fim de
comprovar experiência anterior dos participantes do certame. Essa experiência resguardará a execução contratual, uma
vez que proporcionará a seleção de participante apta com a expertise devida para prestação de serviços. Nesse
sentido,  entende-se que deve ser exigida a porcentagem de 50% do objeto pretendido, considerando a locação de
alguns itens que será locado, até porque cada nobreak, que fará a proteção dos servidores alocados no
datacenter,   tem suas peculiaridades, cuja locação exige um conhecimento técnico para instalação, configuração,
gerenciamento e atendimento e resolução de incidentes, além dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dentre outros elementos relacionados. O detalhamento dos quantitativos, com as exigências necessárias, constarão
no Termo de Referência. 

Requisitos de vistoria

6.5.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 15

horas.

6.6. As licitantes poderão realizar vistoria técnica no ambiente físico do Centro Paula Souza para verificação das

condições do local, do ambiente, das possíveis dificuldades, do padrão das instalações, configurações e da forma

da infraestrutura da unidade de ensino.

6.7. A vistoria técnica deverá ser realizada no prazo de até 01 (um) dia antes da data da abertura da licitação, e será

acompanhada por um profissional designado pela unidade de ensino.

6.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de

que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6.9. Os interessados deverão agendar a vistoria através dos e-mails informados abaixo:
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Requisitos de capacitação

6.10. Não se aplica, pois o serviço será executado exclusivamente pela empresa contratada durante todo a vigência

do contrato.

Requisitos de Garantia

6.11.  Não serão exigidas as garantias da contratação previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei n 14.133/2021

pelas razões abaixo justificadas:

6.11.1.  O pagamento só será efetuado após a medição e aprovação dos serviços prestados. As condições de

pagamento estarão pormenorizadas no Termo de Referência, e devem prevenir eventual prejuízo ao erário em caso

de descumprimento.

6.11.2.  Complementarmente, tem-se que a execução do contrato também está resguardada pelos requisitos de

habilitação exigidos na licitação e os critérios de estabelecimento dos padrões técnicos, de entrega e de garantia

contratual dos bens.

Requisitos Temporais

6.12. O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

6.13. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.14. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Requisitos de sustentabilidade
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6.15. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos:

menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local;
maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais;
origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados;
que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;
que os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

Requisitos de Seleção e Habilitação

Participação de cooperativas

6.16. Considerando que a aquisição pretendida se refere a uma contratação de prestação de serviços de natureza

comum, em que A CONTRATADA não ficará nas dependências do CEETEPS e apenas realizará as entregas e

instalações determinadas, entende-se que as cooperativas podem participar da disputa.

6.17.  A participação das cooperativas, além de ampliar a competição de forma a se angariar um preço mais

vantajoso para a Administração, fomenta tal mercado, pois há a possibilidade de existir cooperativas que forneçam

esses equipamentos.

Inviabilidade de participação de interessadas sob a forma de consórcios

6.18. A vedação se justifica na medida em que o objeto pretendido possui uma natureza comum, em que uma única

fornecedora consegue executá-lo, não havendo complexibilidades que exijam o consórcio de empresas, aliás, a

possibilidade de consórcio nesse caso, poderia restringir a disputa.

6.19.  Entende-se que só é recomendável a autorização para a participação de empresas reunidas em consórcio

quando essa medida resultar na ampliação da competição, o que geralmente ocorre quando o objeto a ser licitado

apresenta elevado valor ou complexidade e elevado valor, o que não é o caso para os serviços em apreço.

6.20. Assim, para não restringir a disputa entende-se pela inviabilidade da participação de empresas reunidas em

consórcio.

Da participação de empresas em recuperação judicial

6.21. A participação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial é permitida conforme a Sumula n. 50 do

TCESP e as disposições das minutas-padrão disponíveis no Sistema Compras SP.

6.22.  A empresa em recuperação judicial ou extrajudicial vencedora deverá apresentar antes da assinatura do

contrato os documentos comprobatórios de que o respectivo plano de recuperação está sendo cumprido.

6.23. A  cada pagamento, a empresa, a fim de comprovar a manutenção da habilitação, deverá apresentar a

documentação comprobatória de execução do plano de recuperação, com vistas a evitar possíveis prejuízos à

Administração decorrentes da eventual falência da empresa.

6.24. O detalhamento da documentação a ser apresentada pela empresa em recuperação judicial ou extrajudicial,

estará pormenorizada no Termo de Referência.

Requisitos da contratação
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6.25.  A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual,

conforme artigo 6º, § 6° do Decreto 68.185 de 11 de dezembro de 2023.

6.26. Considerando as características elencadas neste ETP, que se trata de aquisição de materiais, com vulto pouco

expressivo, comumente comercializados no mercado, sem características peculiares de complexidade de execução

contratual, e tais motivos infere-se um dimensionamento e características do objeto compatíveis para os licitantes

(isoladamente) possam participar e atender às exigências estabelecidas para o fornecimento e prestação de

serviços.

Entende-se que o objeto deste estudo não tem complexidade ou características que justifiquem a subcontratação.

Tipo de Empreitada

6.27. Por , uma vez que o objeto envolve locação em que os equipamentos ficarão à disposição dopreço global
CEETEPS durante toda vigência do contrato, razão pela qual os pagamentos ocorrerão por preço certo e total,
considerando os quantitativos unitários e mensais, não sendo necessária a realização de medição dos serviços.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

7.1. A estimativa da demanda levou em consideração os requisitos exigidos pela Unidade de Infraestrutura, 

levantados a partir dos indicadores a seguir:

Quantidade de salas técnicas
Quantidade de salas cofre
Índices de cargas e potencias

 

 

LOTE

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

QUANTIDADE

 

 

 

1

 

1

 

Nobreak 20kVA

 

2

 

2

 

Nobreak 6kVA

 

1

 

3

 

Nobreak 3kVA

 

6

7.2. Para todas os efeitos, foram calculados a potência do conjunto de equipamentos, para assim realizar os cálculos.

7.3. Para todos os itens elencados nesse Estudo Técnico Preliminar, foram utilizados os cálculos:
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7.3.1. Para sanear essa necessidade fora então através dos cálculos acima concluído que:

unidades de nobreaks de 20.000kVA/bivolt e/s, trabalhando em paralelismo redundante, com autonomia 

aproximada de 60 minutos.

unidades de nobreaks de 6.000kVA/ bivolt e/s, com autonomia aproximada de 60 minutos.

6 unidades de nobreaks de 3.000kVA/ bivolt e/s, com autonomia mínima de 30 minutos.

7.3.2 Para todas os efeitos, foram calculados a potência do conjunto de equipamentos, para assim realizar os 

cálculos.

7.3.3 Para todos os itens elencados nesse Estudo Técnico Preliminar, foram utilizados os cálculos:
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8. Levantamento de soluções

8.1. Solução 1: Locação de nobreaks, manutenção e monitoramento.

8.2. Solução 2: Aquisição de nobreaks com garantia técnica do fabricante, sendo 1 nobreak de 20 kva para o data
center, 1 nobreak 6 kva para sala técnica no subsolo, 01 nobreak 3kva em cada sala técnica nos andares do
prédio da Administração Central (totalizando 06 unidades de nobreak de 3 kva).

9. Análise comparativa de soluções

Solução 1

9.1. Neste cenário, cada sala técnica contará com uma unidade de nobreak, e o Data Center contará com 02
(duas) unidades de nobreak, manutenção corretiva e preventiva, gerenciamento de baterias e o
monitoramento remoto 24/7 com suporte técnico no diagnóstico de eventos e atualização de firmware.

9.2. Considera-se relevante a locação de dois equipamentos com igual capacidade para o Data Center, em
razão da possiblidade de que, em caso de falha, um funcione como backup do outro.

Solução 2

9.3. Neste cenário, cada sala técnica e o Data Center recebe 01 (uma) unidade de nobreak com garantia
técnica do fabricante de 03 a 12 meses.

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

10.1. Considerando a necessidade permanente de nobreaks para atender a disponibilidade do funcionamento do 

Data Center e salas técnicas;

10.2. Considerando que a infraestrutura de cabeamento elétrico para a condução de energia elétrica da 

concessionária até os nobreaks não permite mudanças constantes;

10.3. Torna-se inviável a solução 2 pelos motivos expostos a seguir:

 

Prazo de garantia que varia de 03 a 12 meses, insuficiente para a manutenção do equipamento de uso 
contínuo;
Necessidade de manutenção preventiva que demanda aquisição de peças de reposição e a contratação de 
serviços de assistência técnica;
Vida útil média da bateria de 03 a 05 anos para nobreaks pouco utilizados e de 01 a 03 anos para nobreaks 
com muita utilização (frequência que o nobreak muda para o modo de bateria);
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11. Análise comparativa de custos (TCO)

11.1. A solução 1 se baseia na contratação de serviço de locação de nobreaks com potencias especificas para cada 

ambiente, serviço de manutenção preventiva, serviço de manutenção corretiva, serviço de monitoramento durante 

toda a vigência do contrato.

11.2. Para o Data Center especificamente, a proposta é a contratação de locação de dois equipamentos de igual 

potência, organizados em arquitetura paralela, de modo a proporcionar redundância, dobrar a capacidade de 

energia, de tempo de autonomia no caso de interrupção no fornecimento de energia elétrica (desde que os dois 

estejam em funcionamento).

11.3. A solução 2 se baseia na aquisição de nobreaks com potencias especificas para as salas técnicas, Data 

Center, com garantia de 12 meses.

11.4. A seguir segue mapa comparativo, com valores levantados em pesquisa de mercado realizada para análise 
dos cenários levantados, do ponto de vista de custo e prazo de vida útil de um nobreak (média de 5 anos).

Solução Descrição Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5  

1 Locação R$ 145.232,23 R$ 

145.232,23

R$ 

145.232,23

R$ 

145.232,23

R$ 

145.232,23

R$ 7

2 Aquisição R$ 

1.927.165,44

        R$ 1.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1. Considerados todos os aspectos técnicos elencados neste ESTUDO, tendo como base as características de ambiente e as
necessidades do CPS, concluímos que a solução tecnológica mais viável dos pontos de vista técnico e econômico é a contratação
de serviços especializados de locação de nobreaks, com manutenção preventiva, corretiva e monitoramento 24/07.

13. Estimativa de custo total da contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Visando obter propostas de acordo com os valores praticados no mercado no momento da licitação, a estimativa do 
custo total da contratação fica classificada como sigilosa, e o detalhamento da pesquisa de preços realizada neste estudo técnico constam no anexo deste 

]documento

14. Justificativa técnica da escolha da solução

14.1. Viabilizar a operação de fornecimento de energia ininterrupta de longo prazo do Data Center e salas técnicas 

do CPS, visto que este opera em conjunto com um gerador;

14.2. Menor perda de dados devido ao menor quantidade de desligamentos imprevisíveis dos servidores de todo o 

CPS;

14.3. Proteger os equipamentos de informática que são sensíveis a oscilações ou interrupções no fornecimento de 

energia elétrica;

14.4. Reduzir custos com manutenção e troca de baterias de nobreaks com defeito;
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14.5. Reduzir o tempo de espera para troca de nobreak com defeito;

14.6. Reduzir o tempo de espera para troca de nobreak quando ocorrer aumento de demanda elétrica do servidor; 

14.7.Tratamento ecologicamente correto aos equipamentos e componentes a serem descartados.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

15.1. Diminuir investimento em ativos;

15.2. Sem investimento inicial;

15.3. Pronta-entrega de equipamentos novos e atualizados;

15.4. Redução de impactos negativos e riscos na operação;

15.5. Mais agilidade e proatividade em manutenções;

15.6. Cobertura integral de peças de reposição, se necessário, sem custos adicionais;

15.7. Manutenção preventiva inclusa;

15.8. Manutenção Corretiva inclusa;

15.9. Troca de equipamento mais ágil que ocorrer aumento de demanda elétrica do servidor

15.10. Backup incluso.

Parcelamento (ou não) da solução

15.11. Os itens relacionados no Lote 1 devem ser entregues pelo mesmo fornecedor e mesmo fabricante, para 
garantir a interoperabilidade dos equipamentos, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas, a economia de escala, e o princípio da padronização.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

16.1. Garantir o funcionamento dos equipamentos de tecnologia da informação e comunicação e seus periféricos, 

sem queima, preservando sua vida útil;

16.2. Prover a continuidade de funcionamento dos sistemas em caso de indisponibilidade do fornecimento de energia 

elétrica pela empresa concessionária;

16.3. Proporcionar melhor condição de trabalho aos servidores do CPS, quando de oscilações de energia, no que diz 

respeito à salvaguarda de dados e documentos;

16.4. Economia para a Administração quanto a custos oriundos da aquisição de novos equipamentos e periféricos 

decorrentes de queima;

16.5. Mitigação de possíveis interrupções de natureza técnica;

17. Providências a serem Adotadas

17.1. Designar servidores capacitados para desempenharem as funções de fiscal técnico e de fiscal administrativos.
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17.2. Solicitar apoio técnico da UIE para o recebimento e conferencia dos nobreaks a serem entregues.

18. Alinhamento Contratação e Planejamento

18.1. O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS não possui Plano de Contratações 

Anual - PCA para a execução das contratações em 2024, todavia, tem seu planejamento baseado nos valores 

previstos nos recursos orçamentários, de acordo com a Lei Orçamentária Anual do Estado de São Paulo.

18.2. Nesse sentido, o Decreto n° 67.689/2023 - Disposição Transitória, prescreveu que a elaboração de Plano de 

Contratações Anual pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica seria facultativa no ano 

de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano subsequente.

18.3. Em relação às contratações de TIC, o Decreto 67.779 de 13 de julho de 2023, que institui a obrigatoriedade da 

elaboração e publicação de plano diretor de tecnologia da informação e comunicação a todos os entes da 

Administração Pública Estadual, com vistas a identificar e planejar o atendimento às demandas por ações na área 

de TI que visem oferecer suporte às atividades-meio e fim do CPS, através de instrumentos que melhor representem 

a política e o planejamento estratégico da instituição.

18.4. Nesse passo, a referida contratação encontra-se alinhada às diretrizes da área de TIC, estabelecidas no PDTIC 

2023-2026 do Centro Paula Souza publicado na página oficial da autarquia, que pode ser consultado no link 

https://di.cps.sp.gov.br/plano-diretor-de-informatica-pdtic/.

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

19.1.1. Considerados todos os aspectos técnicos elencados neste ESTUDO, tendo como base as
características de ambiente e as necessidades do CPS, concluímos que a solução tecnológica mais viável dos
pontos de vista técnico e econômico é a contratação de serviços especializados de locação de nobreaks, com
manutenção preventiva, corretiva e monitoramento 24/07.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Diretor da Divisão de Informática

 

 

 

 

DOUGLAS HAMILTON DE OLIVEIRA
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 15:14:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I - Especificações Técnicas 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

NOBREAKS, COM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

PREVENTIVA E MONITORAMENTO 

1. OBJETO 

 
Serviço de locação de Sistema Ininterrupto de Energia 

(UPS/Nobreak), com instalação, manutenção preventiva e corretiva, 

por 36 (trinta e seis) meses, conforme estimativa abaixo: 

 

 

LOTE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANTIDADE 

 
 
 

1 

 

1 
 

Nobreak 20kVA 
 

2 

2 Nobreak 6kVA 1 

3 Nobreak 3kVA 6 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
2.1. Nobreak 3 Kva 

 
2.1.1. Características gerais 

 
2.1.1.1. Autonomia de no mínimo 20 minutos; 

2.1.1.2. Temperatura ambiente de 0°C a 40°C; 

2.1.1.3. Umidade relativa do ar de 0 a 95% sem condensação; 

2.1.1.4. Ruído máximo de 45dB a um metro de distância frontal 

do Nobreak; 

 

 



 

Administração Central 

Divisão de Informática 

 

 

 

 
 
 

2.1.1.5. Grau de Proteção IP-20; 

2.1.1.6. Tipo de Ventilação Forçada; 

 
2.1.2. Características de entrada 

 
2.1.2.1. Tensão de entrada de 120V ou 220V (bivolt automático) 

até 3kVA e 220V para 5kVA; 

2.1.2.2. Variação da Tensão de entrada de até+/-15% mantendo a 

saída estabilizada e sem utilização das baterias; 

2.1.2.3. Frequência de entrada de 60 Hz com variação de ± 5Hz; 

 
2.1.3. Características de saída 

 
2.1.3.1. Tensão de saída bivolt manual; 

2.1.3.2. Regulação Estática de +/-5%; 

2.1.3.3. Frequência de saída de 60 Hz; 

2.1.3.4. Distorção harmônica da tensão menor que 5% para carga 

linear; 

2.1.3.5. Rendimento Mínimo de 90% para carga nominal; 

2.1.3.6. A tensão de saída isolada galvanicamente da entrada e 

das baterias através de transformador isolador interno ao Nobreak; 

2.1.4. Características de bateria 

 
2.1.4.1. Tensão de saída bivolt manual; 

2.1.4.2. Fator de potência de saída de 0,7; 

2.1.4.3. Conexão de entrada Plugue NBR 14136 20A/Bornes; 

2.1.4.4. Conexão de saída tomadas 20A e Bornes; 

2.1.4.5. Tensão de corte da bateria de 15%; 

2.1.4.6. Autoteste do nobreak e baterias Teste automático do 

nobreak e das baterias que informa preventivamente que a bateria está 

próxima do fim de vida. 
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2.1.4.7. Corrente de recarga podendo ser ajustada de 20% a 100% 

do valor nominal, possibilitando uma recarga de 90% em até 10 vezes 

o tempo de descarga; 

2.2. Nobreak 6 kva 

 
2.2.1. Características gerais 

 
2.2.1.1. Autonomia de no mínimo 30 minutos; 

 
2.2.1.2. Temperatura ambiente de 0°C a 40°C; 

 
2.2.1.3. Umidade relativa do ar de 0 a 95% sem condensação; 

 
2.2.1.4. Ruído máximo de 45dB a um metro de distância frontal do 

Nobreak; 

2.2.1.5. Grau de Proteção IP-20; 

 
2.2.1.6. Tipo de Ventilação Forçada; 

 
2.2.2. Características de entrada 

 
2.2.2.1. Tensão de entrada de 220V (F-F-T) ou (F-N-T); 

 
2.2.2.2. Variação da Tensão de entrada de até +/- 20%, mantendo 

a saída estabilizada e sem utilização das baterias; 

2.2.2.3. Frequência de entrada 55 a 65 Hz (+/-8%) sem utilização 

das baterias; 

2.2.2.4. Fator de potência de entrada de 0,99; 

 
2.2.2.5. Corrente de entrada senoidal com partida em rampa 

programável pelo usuário; 

2.2.2.6. Distorção harmônica da corrente menor que 7%; 
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2.2.3. Características de saída 

 
2.2.3.1. Tensão de saída de 220V (F-F) ou (F-N); 

2.2.3.2. Variação da tensão de saída de até +/-5%; 

2.2.3.3. Regulação Estática de +/-1%; 

2.2.3.4. Frequência de saída de 50 ou 60 Hz selecionável pelo 

usuário com variação máxima de ± 0,005% quando não sincronizado 

com a rede; 

2.2.3.5. Distorção harmônica da tensão menor que 3% para carga 

linear e 5% para carga não linear; 

2.2.3.6. Fator de potência de saída unitário; 

2.2.3.7. Capacidade de Sobrecarga de 125% por 1 min e 150% por 

15 segundos em modo dupla conversão; 

2.3. Nobreak 20 kva 

 
2.3.1. Características gerais 

 
2.3.1.1. Sistema on line de dupla conversão; 

 
2.3.1.2. Autonomia de no mínimo 60 minutos; 

 
2.3.1.3. Paralelismo Redundante (N+1); 

 
2.3.1.4. Temperatura ambiente de 0°C a 40°C; 

 
2.3.1.5. Umidade relativa do ar de 0 a 95% sem condensação; 

 
2.3.1.6. Ruído máximo de 45dB a um metro de distância frontal do 

Nobreak; 

2.3.2. Características de entrada 

 
2.3.2.1. Tensão de entrada de 220/127 VCA (F+F+F+N+T); 

 
2.3.2.2. Variação na entrada de até ±20%; 
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2.3.2.3. Frequência de entrada de 55 a 65 Hz (+/8%) sem 

utilização das baterias; 

2.3.2.4. Fator de potência de entrada de 0,99; 

 
2.3.2.5. Corrente de entrada senoidal com partida em rampa 

programável pelo usuário; 

2.3.2.6. Distorção Harmônica da corrente menor que 7%; 

 
2.3.3. Características de saída 

 
2.3.3.1. Variação da tensão de saída de até +/-5%; 

2.3.3.2. Regulação Estática +/-1%; 

2.3.3.3. Frequência de saída de 60Hz com variação máxima de 

±0,005% quando não sincronizado com a rede; 

2.3.3.4. Frequência de saída em faixa programável de ±0,25Hz a 

±5Hz. 

2.3.3.5. Taxa de variação máxima de 1Hz por segundo; 

2.3.3.6. Trifásico paralelável; 

2.3.3.7. Distorção harmônica da tensão menor que 3% para carga 

linear e 5% para carga não linear; 

2.3.3.8. Fator de potência de saída unitário; 

2.3.3.9. Capacidade de Sobrecarga 125% por 1 min e 150% por 

15 segundos em modo dupla conversão; 

2.3.3.10. Rendimento maior que 90% em modo dupla conversão e 

maior que 96%; 

3. Dos padrões técnicos e reguladores para prestação dos 

serviços: 

3.1. ABNT NBR 15014 – Sistema de alimentação de potência 

ininterrupta com saída em corrente alternada (Nobreak). 
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3.2. ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão. 

 
3.3. NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

 
4. Das Proteções: 

 
4.1. Tensão de entrada/saída Sobretensão e subtensão; 

 
4.2. Emergência EPO - Emergency Power Off (desligamento de 

emergência); 

4.3. Barramento CC Sobretenção, subtensão e sobrecarga. 

 
5. Dos Recursos adicionais: 

 
5.1. Retirada dos módulos para manutenção sem o desligamento total 

do sistema (hot swap); 

5.2. Detecção automática dos módulos após o sistema em 

funcionamento (Plug and play); 

5.3. Protocolo SNMP e TCP/IP, com porta para RJ45 padrão Ethernet, 

de modo que o Nobreak possa ser gerenciado remotamente; 

5.4. Envio de comandos para equipamentos com sistemas 

operacionais Linux e Windows, com a possibilidade de envio de 

comandos de desligamento seletivo e execução de scripts antes do 

desligamento; 

5.5. Envio de e-mails de alertas. 

 
6. Das especificações do Display: 

 
6.1. LED: Indicação de falha e Status de trabalho do UPS; 

 
6.2. Log de Eventos: via display; 
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6.3. Display color touch screen LCD com as seguintes informações: 

Tensão/ Frequência de entrada e saída, tensão de bateria, carga da 

bateria, Potência de saída; 

6.4. Configuração de SNMP e ajuste do sistema via painel LCD. 

 
7. Das Especificações dos Alarmes: 

 
7.1. Alertas sonoros que indicam: 

 
a) Bateria em descarga - “resetável” 

 
b) Bateria em final de descarga - “resetável” 

 
c) Sobrecarga - “resetável” 

 
d) Em by-pass automático – “resetável” 

 
e) Sobretemperatura - “resetável” 

 
f) CA Alta/baixa na saída – “resetável” 

 
g) Sub/Sobretensão na Bateria – “resetável” 

 
h) Sobretensão no Barramento CC - “resetável” 

 
8. Das Especificações de Comunicação: 

 
8.1. No mínimo 01 (uma) porta de contato seco; 

 
8.2. No mínimo 01 (uma) porta RJ-45; 

 
8.3. No mínimo 01(uma) porta serial RS-232 e 01 (porta) USB; 

 
8.4. No mínimo 01 (um) slot de contato seco de entrada e saída; 

 
8.5. Sistema de Fonte de alimentação de placas redundante com 

possibilidade de substituição sem desligamento do nobreak; 
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8.6. Slot de contato seco com possibilidade de conexão normalmente 

aberto ou normalmente fechado. 

9. Das Especificações das Características Físicas: 

 
9.1. Ruído até 1 m: < 45db 

 
9.2. Movimentação: niveladores de altura para piso irregular; 

 
9.3. Grau de proteção IP22 ou superior. 

 
10. Das Especificações das Baterias: 

 
10.1. Monoblocos de Baterias do tipo Estacionária, não sendo aceito 

bateria automotivas ou que não seja de uso em sistema de Nobreak; 

10.2. Corrente de Carga Configurável via display ou gerenciada pelo 

próprio Nobreak; 

10.3. A autonomia de funcionamento do Banco de Baterias deverá ser 

comprovada por meio de memorial de cálculo para um tempo de 

funcionamento mínimo de 60 min com 20 kva de carga, de no mínimo 

30 minutos com 6 kva de carga e de no mínimo 20 minutos com 3 Kva 

de carga; 

10.4. O gabinete de Baterias deverá ser tipo fechado e na cor do 

equipamento. 

11. Do módulo SNMP: 

 
11.1. Monitoramento remoto do Nobreak; 

 
11.2. Interface de conexão Ethernet RJ45; 

 
11.3. Informações e alteração de configurações via navegador de 

internet; 
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11.4. Envio de alarmes e relatórios via e-mail. 

 
12. Da prestação dos serviços: 

 
12.1. A Contratada deverá garantir que a solução tenha Acordo de 

Nível de Serviço – ANS, estabelecido de, no mínimo, 99% (noventa 

e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida mensalmente 

por meio de ferramenta disponibilizada pela Contratada, sem custo 

adicional posterior, podendo também ser verificada por ferramenta da 

Contratante. 

12.2. A Contratada deverá realizar a instalação de todos os 

equipamentos necessários para os Nobreaks sem nenhum custo 

adicional para a Contratante. 

12.3. Esta contratação não contempla a aquisição por parte da 

Contratante de produtos, sejam estes de hardware e ou de software. 

12.4. Os serviços de instalação e configuração do sistema deverão ser 

compatíveis em termos lógicos, elétricos e físicos ao ambiente 

tecnológico do CPS. 

12.5. O Nobreak e o módulo de baterias devem ser instalados e 

configurados na infraestrutura existente, sendo de responsabilidade da 

Contratada os ajustes e fornecimento de quaisquer acessórios 

necessários para interligação com a estrutura existente, tais como 

cabos elétricos, disjuntores, quadros, conectores, parafusos, fusíveis e 

até mesmo serviços de infraestrutura (alvenaria por exemplo) 

necessários para plena instalação do equipamento no devido local. 

12.6. As configurações do Nobreak devem contemplar as automações 

para desligamento automático dos equipamentos de informática 

baseados em Sistemas Operacionais Linux e Windows. Além disso, 
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devem ser configurados os tempos de acionamento desses recursos e 

os alertas pela rede de dados. 

12.7. A Contratada deverá desinstalar o sistema UPS – Nobreak - 

atualmente em operação e substituir pelo novo sistema UPS adquirido. 

12.8. A Contratada deverá alocar mão de obra qualificada para a 

instalação, configuração, atendimento e resolução de incidentes 

relacionados ao objeto de contratação definidos neste Termo de 

Referência. 

12.9. A instalação deverá ser supervisionada por no mínimo 1 (um) 

Profissional de nível Superior com registro definitivo no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), na área de 

formação de engenharia elétrica e possuir vínculo empregatício com a 

Contratada. 

12.10. A comprovação da experiência deverá ser realizada pela 

equipe de fiscalização da Contratante mediante consulta ao CREA da 

circunscrição do registro informado. 

12.11. Todos os estudos, pareceres, laudos e especificações a 

serem desenvolvidos pela Contratada deverão obedecer às orientações 

legais, inclusive as normas do Sistema CONFEA/CREAs, cabendo à 

Contratada providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de 

acordo com a legislação vigente, haja vista a natureza técnica dos 

serviços. 

13. Dos serviços de manutenção preventiva e corretiva: 

 
13.1. Realizados mensalmente por técnicos especializados e com o 

fornecimento de todos os instrumentos, equipamentos e peças 

necessárias para a perfeita execução dos serviços de manutenção, 
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mantidas as condições operacionais e especificações técnicas originais 

do equipamento, abrangendo: 

a) Vistoria geral por unidade; 

 
b) Vistoria (após desligamento) nas conexões elétricas, 

barramentos etc.; 

c) Reaperto geral das conexões mecânicas da unidade; 

 
d) Limpeza geral do equipamento; 

 
e) Verificação do bom estado dos ventiladores, disjuntores e demais 

peças mecânicas; 

f) Execução do procedimento de religação indicado pelo fabricante 

com relação a todos os itens, em especial: níveis referenciais de 

tensão, atuação das proteções de alarmes, funcionamento de 

sinalização e painel e níveis de tensão do barramento C.C., e saída 

para o consumidor; 

g) Recarga das baterias, se necessário; 

 
h) Ajuste das partes eletrônicas; 

 
i) Ajuste de disparo dos Tiristores; 

 
j) Ajuste com e sem carga; 

 
k) Teste da chave by-pass, automático (chave estática) e manual; 

 
l) Simulação de falta de energia, sem e com carga; 

 
m) Medir tensão de entrada e saída; 

 
n) Teste de supervisão de defeitos do retificador; 
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o) Testar transferências entre inversor e chave estática; 

 
p) Verificar o sincronismo interno do inversor; 

 
q) Verificar as condições do barramento do shunt; 

 
13.2. Atualizações e trocas de equipamentos: 

 
13.2.1. A Contratada deverá proceder as atualizações de hardware 

que se fizerem necessárias para manter o pleno 

funcionamento da solução. 

13.2.2. A Contratada deverá promover a adequação do 

equipamento em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

após solicitação ou autorização do CPS, sem ônus para a 

Contratante. 

13.3. Atualizações de softwares: 

 
13.3.1. A atualização dos softwares deverá ser efetivada sempre 

que houver lançamento de novas versões, que agreguem 

melhorias ou correções do software, inclusive de 

segurança, aos serviços prestados. 

13.3.2. Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, após solicitação ou 

autorização do CPS, sem ônus para a Contratante. 

13.4. A Contratada deverá apresentar junto com a documentação, 

vínculo de assistência técnica autorizada do fabricante do 

equipamento, garantindo assim acesso a software de manutenção e 

atualizações necessárias ao bom funcionamento. 
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13.5. O serviço de manutenção corretiva, será de acordo com a 

necessidade verificada em vistoria mensal. 
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13.6. Os serviços deverão ter plantão permanente 24 (horas) por 7 

(sete) dias da semana (24x7x365), com atendimento em até 2 (duas) 

horas para chamados ou solicitações emergenciais. 

13.7. Na impossibilidade de reparo do Nobreak, a Contratada é 

obrigada a fornecer um Nobreak, com potência igual ou superior em 

até 2 (duas) horas após o início do atendimento, devendo este ser 

instalado na sede do CPS e ficará funcionando até a resolução do 

problema. 

14. Da manutenção das baterias: 

 
14.1. Inspecionar conexões (aperto, graxa etc.), inclusas 

substituições; 

14.2. Leitura da tensão total; 

 
14.3. Efetuar nova leitura da tensão total das baterias; 

 
14.4. Limpeza geral dos elementos; 

 
14.5. Verificar recipiente, conectores e buchas, válvulas de segurança, 

fixação de estantes, polos, torque das interligações e condição física; 

14.6. Realizar medições de tensão e densidade do ambiente; 

 
14.7. Medir corrente de descarga das baterias a plena carga; 

 
14.8. Medir tempo de descarga das baterias a plena carga; 

 
14.9. Reaperto dos terminais da bateria; e 

 
14.10. Emitir relatórios mensais. 

 
15. Dos atendimentos técnicos (remotos e presenciais): 
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15.1. A Contratada deverá disponibilizar um serviço de HELP DESK, 

que terá a função de receber e dar o devido tratamento às solicitações 

e reclamações feitas, mediante registro de ocorrência em sistema 

próprio, identificando cada atendimento individualmente por meio de 

um número/protocolo único (na abertura de chamado técnico). O 

solicitante deverá ser notificado por e-mail sobre a correspondente 

abertura e fechamento do registro da ocorrência. 

15.2. Fornecer atendimento especializado 24x7 (vinte e quatro horas 

nos sete dias da semana), por intermédio de correio eletrônico (e- 

mail), por ferramentas do tipo chat e por telefone, todos em língua 

portuguesa, no Brasil. 

15.3. Atendimento do tipo “on site” nas dependências do CPS onde os 

equipamentos serão instalados, a saber: Rua dos Andradas, 140 – 

Santa Ifigênia – São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, das 08h às 

16h, exceto feriados e finais de semana, podendo ocorrer situações de 

excepcionalidade dos horários. 

15.4. Deverá possuir mecanismos de monitoramento do Nobreak, 

possibilitando ações proativas e/ou reativas por meio do modelo de 

serviço baseado na definição de níveis de serviço (SLA) e com apuração 

de resultados, conforme “Tabela de Severidade de Chamado”: 

 

Tabela de severidade de chamados 

Severidade Descrição Tempo de início de 

atendimento 
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Urgente Serviço parado no ambiente de 

produção Em até 02 (duas) 

horas. 

Em 

horas 

até 02 (duas) 

Muito 

Importante 

Erros ou problemas 

reincidentes que impactam o 

ambiente de produção. 

Em 

horas 

até 06 (seis) 

Importante Problemas contornáveis Em 

horas 

até 10 (dez) 

 

15.5. A Contratada deverá fornecer o Serviço de Suporte Técnico 

relativo a todos os itens contratados de duas formas: Presencial ou 

Remoto: 

a) Presencial: o atendimento técnico de forma presencial será 

requerido sempre que ocorrer falha ou mau funcionamento de 

equipamentos de responsabilidade da Contratada, que não puderem 

ser solucionados pelo atendimento remoto. O atendimento presencial 

deverá ocorrer preferencialmente, mas não exclusivamente, em dias 

úteis (segunda-feira a sexta-feira), e em horário comercial (08:00 às 

16:00 horas), devendo prevalecer a necessidade da Contratante, em 

qualquer tempo do ciclo de vida do chamado, que compreende o 

período do momento da abertura do chamado técnico até o seu 

fechamento. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se 

devidamente identificados. 

b) Remoto: o atendimento técnico de forma remota constitui-se de 

procedimentos de suporte, capazes de diagnosticar e eliminar a maior 

parte dos incidentes passíveis de atuação remota. A Contratada deverá 
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dispor de equipe de atendimento em quantidade compatível com as 

necessidades do serviço contratado. 

15.6. Para as interrupções programadas ou manutenções preventivas, 

bem como para a divulgação de informações de interesse geral que 

venham a afetar a qualidade ou desempenho do serviço prestado, 

deverá a Contratada efetuar a sua comunicação formal ao CPS no prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias anteriores à data do evento. 

15.7. Fica facultado ao CPS recusar ou alterar o cronograma de 

realização dos serviços de manutenção preventiva para o período que 

lhe for mais conveniente. 

16. Das condições de garantia: 

 
16.1. Eventuais problemas decorrentes do processo para plena 

utilização dos bens devem ser resolvidos pela Contratada dentro do 

prazo de 15 dias corridos. 

16.2. Efetuar manutenção corretiva assim que for detectado algum 

mau funcionamento de peças e equipamentos, ou problemas em 

instalações feitas. 

16.3. A Contratada deverá garantir que os serviços atenderão aos 

padrões de qualidade implementados no mercado e de critérios da 

Contratante. 

16.4. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do 

equipamento sempre que possível. Caso seja necessário remover o 

equipamento, a Contratada deverá providenciar a substituição do 

equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito 

funcionamento, para então retirar o equipamento com defeito e 
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encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja interrupção dos 

serviços. 

16.5. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a 

partir da notificação, qualquer material defeituoso que houver 

fornecido. 

16.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, as partes do objeto deste contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados 

ou da execução dos serviços. 

16.7. Todo conjunto de materiais fornecido pela Contratada, deverão 

ser novos e sem uso prévio, não podendo ser reciclados ou 

recondicionados e nem de fabricação artesanal. 

16.8. Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de 

qualidade e propriedades físicas que melhor se adaptem às condições 

a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes internos 

(indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir rigorosamente as 

práticas de engenharia e Normas Técnicas pertinentes e em vigor no 

Brasil. 

16.9. Todos os custos acarretados tanto pela troca de 

materiais/acessórios (transporte, instalação etc.) quanto pela 

realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação etc.) 

serão de responsabilidade da Contratada. 

16.10. Sempre que o módulo fornecido apresentar defeito técnico 

que o torne inoperante ou ocasione o mau funcionamento deste, 

causando a indisponibilidade dos respectivos circuitos, a Contratada 

deverá providenciar a sua substituição em até 2 (duas) horas após o 

início do atendimento, sem quaisquer custos adicionais para o CPS, 
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sendo o período entre a falha e a recuperação considerada interrupção 

do referido circuito. 

16.11. A Contratada deverá realizar sem custos à Contratante 

quaisquer mudanças de posicionamento dos equipamentos dentro do 

prédio do CPS. 

17. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

 
17.1. Os bens e serviços deverão ser entregues na SEDE do Centro 

Paula Souza – Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia – São Paulo/SP 

- CEP 01208-000, nos horários de 08:00 a 16:00, de segunda a 

sexta-feira. 

17.2. A área responsável pelo recebimento do objeto deste contrato 

será a Divisão de Informática do CPS (DI), acessível pelo e-mail 

divisaodeinformatica@cps.sp.gov.br e telefone (11) 3324- 

3800/3802/3383. 

17.3. Todos os bens deverão ser entregues, ativados e configurados 

para seu pleno uso nos locais designados pela Contratante e nas 

condições por esta exigida, em um prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da emissão da assinatura do contrato. 

17.4. A Contratada deverá fornecer a relação de contatos para as 

aberturas de chamados técnicos, seja para o atendimento de suporte 

remoto ou presencial, entre os quais: telefone, e-mail, chat e/ou 

website. 

17.5. A Contratada é responsável por quaisquer ônus decorrentes de 

marcas, registros e patentes relativos ao objeto do contrato. 

17.6. Para o aceite dos bens que compõem a solução, serão 

submetidos a critério da Contratante, testes de uso, teste de bancada 

mailto:divisaodeinformatica@cps.sp.gov.br
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ou demonstrações de funcionamento, para verificação de funções e de 

parâmetros especificados neste Objeto. 

17.7. Todo o trabalho realizado pela Contratada estará sujeito à 

avaliação técnica, sendo homologado quando estiver de acordo com o 

padrão de qualidade exigido pelo CPS e de acordo com os prazos 

definidos. 

18. Da instalação: 

 
18.1. A Contratada deverá fornecer Plano de Instalação e 

Configuração no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

emissão da assinatura do contrato. 

18.2. O Plano de Instalação e Configuração deverá conter: 

 
a) Cronograma geral descrevendo todas as atividades, indicando 

datas de início e término. 

b) Lista de recursos, identificando todos os equipamentos e pessoal 

que serão utilizados nas instalações e configurações. 

18.3. Tabela de prazos: 
 
 

Item Descrição Prazo em dias 

1 Entrega do Plano de Instalação e 

Configuração. 

Em até D + 10 dias 

uteis. 

2 Execução do Plano de Instalação e 

Configuração. 

Em até D + 30 dias 

corridos. 
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3 Conclusão do Plano de Instalação e 

Configuração. 

Em até D + 30 dias 

corridos. 

 

Onde D é igual a data da assinatura do contrato 

 
19. Da Vistoria 

 
19.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 

horas às 15 horas. 

19.2. As licitantes poderão realizar vistoria técnica no ambiente físico 

do Centro Paula Souza para verificação das condições do local, do 

ambiente, das possíveis dificuldades, do padrão das instalações, 

configurações e da forma da infraestrutura da unidade de ensino. 

19.3. A vistoria técnica deverá ser realizada no prazo de até 01 (um) 

dia antes da data da abertura da licitação, e será acompanhada por um 

profissional designado pela unidade de ensino. 

19.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e 

as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada 

por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

19.5. Os interessados deverão agendar a vistoria através dos e-mails 

informados abaixo: 
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Nome e E-mail 
 

Endereço/Telefone 

 

Divisão de Informática 
 

Centro Paula Souza 

divisaodeinformatica@cps.sp.gov.br 

 
Com cópia para: 

Rua dos Andradas, 140 - Bairro Santa 

Ifigênia 

 
tuane.santos@cps.sp.gov.br 

CEP 01208-000 - São Paulo/SP 

 

mailto:divisaodeinformatica@cps.sp.gov.br
mailto:tuane.santos@cps.sp.gov.br
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Anexo II – Modelo de Atestado de Vistoria 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 
Pregão Eletrônico Nº XX/2024 

 

 
Declaro que a empresa  , CNPJ Nº:

  ,     sediada     à  , 

telefone , vistoriou minuciosamente os locais onde serão executados os 

serviços objeto do Pregão nº XX/2024, tomando conhecimento de todas as informações e 

condições para a execução dos serviços licitados. 

 

 
Cidade, de de 2024. 

 
 
 

 

Assinatura/Carimbo do Declarante 

Assinatura/Carimbo da Empresa 

 

 
OU 

 

 
Declaro que a empresa  , CNPJ Nº:

  ,     sediada     à  , 

telefone , não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão 

executados os serviços Objeto do Pregão nº XX/2024, se responsabilizando por todas as 

consequências por este ato. 

 
 

 
Cidade, de de 2024. 

 
 
 

 
Assinatura/Carimbo do Declarante 

Assinatura/Carimbo da Empresa 

 


